
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Através desta Emenda Aditiva, que se destina à politica pública de distribuição de insumos
de controle do diabetes(tiras de glicemia), a automonitorização glicêmica poderá ser colocada em
pratica pelo paciente diabético, de modo a permitir a medição regular de sua própria glicemia para
determinar se o tratamento para o diabetes está sendo efetivo com isto é se a glicemia está sendo
mantida o mais próximo do normal possível.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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